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Ministério da Previdência Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 68/INSS/PRES, de 19 de agosto de 2009,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 159, de 20 de agosto
de 2009, Seção 1, págs. 31/47,

Onde se lê:

21.628 Seção de Saúde do Trabalhador SST
17.502.15 Serviço de Administração de Informações de Segurados SRD
20.524.1 Serviço de Benefícios BENEF
29.501.15 Seção de Administração de Informações de Segurados SAIS
19.024.15.0 Agência da Previdência Social Teotônia APSTEO D

Leia-se:

21.428 Seção de Saúde do Trabalhador SST
17.502.15 Serviço de Administração de Informações de Segurados SAIS
20.524 Serviço de Benefícios BENEF
28.501.15 Seção de Administração de Informações de Segurados SAIS
19.024.15.0 Agência da Previdência Social Teutônia APSTEU D

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 3.019, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto nº 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.008263/97-57, sob comando nº 27640278 e juntada nº
336148072, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Itaubank - Sociedade de Previdência Privada e Itaú XL Seguros
Corporativos S.A., na condição de Patrocinadora do Plano de Apo-
sentadoria Itaubank, CNPB nº 1997.0046-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.944, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Institui no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), a Política Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde do Homem.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições previstas no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição, e

Considerando que a população masculina apresenta altos ín-
dices de morbimortalidade que representam verdadeiros problemas de
saúde pública;

Considerando que os indicadores e os dados básicos para a
saúde demonstram que os coeficientes de mortalidade masculina são
consideravelmente maiores em relação aos coeficientes de morta-
lidade femininos ao longo das idades do ciclo de vida;

Considerando a necessidade de organizar uma rede de aten-
ção à saúde que garanta uma linha de cuidados integrais voltada para
a população masculina;

Considerando a necessidade de apoiar ações e atividades de
promoção de saúde para facilitar e ampliar o acesso aos serviços de
saúde por parte dessa população;

Considerando a necessidade de apoiar a qualificação de pro-
fissionais de saúde para o atendimento específico da população mas-
culina; e

Considerando a aprovação no âmbito do Conselho Nacional
de Saúde (CNS) e da Comissão Intergestores Tripartite - (CIT), re-
solve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Ho-
mem.

Parágrafo único. A Política de que trata o caput deste artigo
visa promover a melhoria das condições de saúde da população mas-
culina brasileira, contribuindo, de modo efetivo, para a redução da
morbidade e da mortalidade dessa população, por meio do enfren-
tamento racional dos fatores de risco e mediante a facilitação ao
acesso, às ações e aos serviços de assistência integral à saúde.

Art. 2º A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do
Homem, de que trata o artigo 1º desta Portaria, será regida pelos
seguintes princípios:

I - universalidade e equidade nas ações e serviços de saúde
voltados para a população masculina, abrangendo a disponibilidade
de insumos, equipamentos e materiais educativos;

II - humanização e qualificação da atenção à saúde do ho-
mem, com vistas à garantia, promoção e proteção dos direitos do
homem, em conformidade com os preceitos éticos e suas peculia-
ridades socioculturais;

III - co-responsabilidade quanto à saúde e à qualidade de
vida da população masculina, implicando articulação com as diversas
áreas do governo e com a sociedade; e

IV - orientação à população masculina, aos familiares e à
comunidade sobre a promoção, a prevenção, a proteção, o tratamento
e a recuperação dos agravos e das enfermidades do homem.

Art. 3º A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do
Homem possui as seguintes diretrizes, a serem observadas na ela-
boração dos planos, programas, projetos e ações de saúde voltados à
população masculina:

I - integralidade, que abrange:
a) assistência à saúde do usuário em todos os níveis da

atenção, na perspectiva de uma linha de cuidado que estabeleça uma
dinâmica de referência e de contrarreferência entre a atenção básica e
as de média e alta complexidade, assegurando a continuidade no
processo de atenção;

b) compreensão sobre os agravos e a complexidade dos mo-
dos de vida e da situação social do indivíduo, a fim de promover
intervenções sistêmicas que envolvam, inclusive, as determinações
sociais sobre a saúde e a doença;

II - organização dos serviços públicos de saúde de modo a
acolher e fazer com que o homem sinta-se integrado;

III - implementação hierarquizada da política, priorizando a
atenção básica;

IV - priorização da atenção básica, com foco na estratégia de
Saúde da Família;

V - reorganização das ações de saúde, por meio de uma
proposta inclusiva, na qual os homens considerem os serviços de
saúde também como espaços masculinos e, por sua vez, os serviços
de saúde reconheçam os homens como sujeitos que necessitem de
cuidados; e

VI - integração da execução da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem às demais políticas, programas, estra-
tégias e ações do Ministério da Saúde.

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde do Homem:

I - promover a mudança de paradigmas no que concerne à
percepção da população masculina em relação ao cuidado com a sua
saúde e a saúde de sua família;

II - captar precocemente a população masculina nas ati-
vidades de prevenção primária relativa às doenças cardiovasculares e
cânceres, entre outros agravos recorrentes;

III - organizar, implantar, qualificar e humanizar, em todo o
território brasileiro, a atenção integral à saúde do homem;

IV - fortalecer a assistência básica no cuidado com o ho-
mem, facilitando e garantindo o acesso e a qualidade da atenção
necessária ao enfrentamento dos fatores de risco das doenças e dos
agravos à saúde;

V - capacitar e qualificar os profissionais da rede básica para
o correto atendimento à saúde do homem;

VI - implantar e implementar a atenção à saúde sexual e
reprodutiva dos homens, incluindo as ações de planejamento e as-
sistência às disfunções sexuais e reprodutivas, com enfoque na in-
fertilidade;

VII - ampliar e qualificar a atenção ao planejamento re-
produtivo masculino;

VIII - estimular a participação e a inclusão do homem nas
ações de planejamento de sua vida sexual e reprodutiva, enfocando as
ações educativas, inclusive no que toca à paternidade;

IX - garantir a oferta da contracepção cirúrgica voluntária
masculina nos termos da legislação específica;

X - promover a prevenção e o controle das doenças se-
xualmente transmissíveis e da infecção pelo HIV;

XI - garantir o acesso aos serviços especializados de atenção
secundária e terciária;

XII - promover a atenção integral à saúde do homem nas
populações indígenas, negras, quilombolas, gays, bissexuais, travestis,
transexuais, trabalhadores rurais, homens com deficiência, em situa-
ção de risco, e em situação carcerária, entre outros;

XIII - estimular a articulação das ações governamentais com
as da sociedade civil organizada, a fim de possibilitar o protagonismo
social na enunciação das reais condições de saúde da população
masculina, inclusive no tocante à ampla divulgação das medidas pre-
ventivas;

XIV - ampliar o acesso às informações sobre as medidas
preventivas contra os agravos e as enfermidades que atingem a po-
pulação masculina;

XV - incluir o enfoque de gênero, orientação sexual, iden-
tidade de gênero e condição étnico-racial nas ações socioeducativas;

XVI - estimular, na população masculina, o cuidado com sua
própria saúde, visando à realização de exames preventivos regulares e
à adoção de hábitos saudáveis; e

XVII - aperfeiçoar os sistemas de informação de maneira a
possibilitar um melhor monitoramento que permita tomadas de de-
cisão.

Art. 5º Compete à União:
I - coordenar e fomentar, em âmbito nacional, a implemen-

tação e acompanhar a implantação da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem;

II - estimular e prestar cooperação técnica e financeira aos
Estados e aos Municípios, visando à implantação e implementação da
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem, de modo
a valorizar e respeitar as diversidades locorregionais;

III - promover, no âmbito de sua competência, a articulação
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação da Po-
lítica;

IV - promover ações educativas relacionadas aos estereótipos
de gênero;

V - estimular e apoiar a realização de pesquisas que possam
aprimorar a Atenção Integral à Saúde do Homem;

VI - definir estratégias de Educação Permanente dos Tra-
balhadores do SUS, voltadas para a Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem;

VII - estabelecer parceria com as diversas sociedades cien-
tíficas nacionais e internacionais e as entidades de profissionais de
saúde cujas atividades tenham afinidade com as ações propostas na
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem, a fim de
possibilitar a colaboração técnica, no âmbito dos planos, programas,
projetos, estratégias e atividades dela decorrentes;

VIII - coordenar o processo de construção das diretrizes/pro-
tocolos assistenciais da atenção à saúde do homem em parceria com
os Estados e os Municípios;

IX - promover ações de informação, educação e comuni-
cação em saúde visando difundir a Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem;

X - estimular e apoiar o processo de discussão com par-
ticipação de todos os setores da sociedade, com foco no controle
social, nas questões pertinentes à Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde do Homem;

XI - apoiar, técnica e financeiramente, a capacitação e a
qualificação dos profissionais para a atenção à saúde do homem;

XII - estabelecer mecanismos de monitoramento e avaliação
continuada dos serviços e do desempenho dos profissionais de saúde;
e

XIII - elaborar e analisar os indicadores que permitam aos
gestores monitorar as ações, os serviços e avaliar seu impacto, re-
definindo as estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.

Art. 6º Compete aos Estados:
I - fomentar a implementação e acompanhar, no âmbito de

sua competência, a implantação da Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde do Homem;

II - estimular e prestar cooperação técnica e financeira aos
Municípios visando à implantação e implementação da Política Na-
cional de Atenção Integral à Saúde do Homem, de modo a valorizar
e respeitar as diversidades locorregionais;

III - acompanhar e avaliar, no âmbito de sua competência, a
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem, promo-
vendo as adequações necessárias, tendo como base o perfil epide-
miológico e as especificidades locorregionais;

IV - coordenar e implementar, no âmbito estadual, as es-
tratégias nacionais de Educação Permanente dos Trabalhadores do
SUS voltadas para a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do
Homem, respeitando-se as especificidades locorregionais;

V - promover, na esfera de sua competência, a articulação
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação da Po-
lítica;

VI - elaborar e pactuar, no âmbito estadual, protocolos as-
sistenciais, em consonância com as diretrizes nacionais da atenção,
apoiando os Municípios na implementação desses protocolos;

VII - promover, junto à população, ações de informação,
educação e comunicação em saúde visando difundir a Política;

VIII - estimular e apoiar, juntamente com o Conselho Es-
tadual de Saúde, o processo de discussão com a participação de todos
os setores da sociedade, com foco no controle social, nas questões
pertinentes à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Ho-
mem;

IX - incentivar, junto à rede educacional estadual, ações
educativas que visem à promoção e à atenção à saúde do homem;

X - capacitação técnica e qualificação dos profissionais de
saúde para atendimento do homem; e

XI - analisar os indicadores que permitam aos gestores mo-
nitorar as ações e serviços e avaliar seu impacto, redefinindo as
estratégias e/ou atividades que se fizerem necessárias.

Art. 7º Compete aos Municípios:
I - implementar, acompanhar e avaliar, no âmbito de sua

competência, a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do
Homem, priorizando a atenção básica, com foco na Estratégia de
Saúde da Família;

II - apoiar técnica e financeiramente a implementação e
acompanhar, no âmbito de sua competência, a implantação da Política
Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem;

III - implementar, no âmbito municipal, as estratégias na-
cionais de Educação Permanente dos Trabalhadores do SUS voltadas
para a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem,
respeitando-se as especificidades locorregionais;

IV - promover, no âmbito de sua competência, a articulação
intersetorial e interinstitucional necessária à implementação da Po-
lítica;

V - incentivar as ações educativas que visem à promoção e
atenção da saúde do homem;

VI - implantar e implementar protocolos assistenciais, em
consonância com as diretrizes nacionais e estaduais;

VII - promover, em parceria com as demais esferas de go-
verno, a qualificação das equipes de saúde para execução das ações
propostas na Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Ho-
mem;
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